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EDITAL DE CONCURSO Nº 01/2013 
REALIZAÇÃO: CONCURSOS SS1 

 
ADEMIR DA SILVA MATOS, Prefeito Municipal de Braço do Norte, por meio da Secretaria 

de Administração e Fazenda, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição 
Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO que realizará CONCURSO PÚBLICO sob regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para provimento de vagas legais do quadro geral dos servidores 
da Prefeitura Municipal, com a execução técnico-administrativa da empresa CONCURSOS SS1, o qual 
reger-se-á pelas Instruções Especiais contidas neste Edital e pelas demais disposições legais vigentes. 

 
A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais editais, relativos às etapas 

deste Concurso Público dar-se-á com a afixação no Mural de Publicações da Prefeitura Municipal de 
Braço do Norte e/ou seus extratos serão publicados nos jornais “Notisul” e/ou “Diário Oficial do Estado - 
DOE” e/ou “Diário Catarinense - DC”. Também em caráter meramente informativo na internet, pelos 
sites www.concursosss1.com.br e www.bracodonorte.sc.gov.br.  

 
É obrigação do candidato acompanhar todos os editais referentes ao andamento do 

presente Concurso Público. 
 
CAPÍTULO I - DOS CARGOS/EMPREGOS E VAGAS 
 
1.1. DAS VAGAS: 
 
1.1.1. O concurso público destina-se ao provimento das vagas legais existentes, de acordo com a tabela 
de cargos/empregos abaixo e ainda das que vierem a existir no prazo de validade do Concurso. 
 
1.1.2. A habilitação no Concurso Público não assegura ao candidato a contratação imediata, mas apenas 
a expectativa de ser convocado segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades da 
Administração Municipal, respeitada a ordem de classificação. 
 
1.1.3 – Tabela de Cargos/Empregos: 

Cargos/Empregos Vagas 
Legais 

Escolaridade e/ou outros requisitos 
exigidos para o cargo/emprego na 

contratação 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vencimento 
Outubro/2013 

R$ 

Valor de 
inscrição 

R$ 

Assistente Social 04 Diploma de Curso Superior em Serviço 
Social. 

30 horas 1.158,39 50,00 

Motorista 01 Ensino Fundamental completo e CNH 
categoria “B” e comprovante de 3 anos de 
experiência. 

(1)(2)
 

44 horas 774,27 20,00 

Orientador Social 04 Nível Superior com formação em uma das 
seguintes áreas: Antropologia, Economia 

30 horas 1.158,39 50,00 
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Doméstica, Pedagogia, Sociologia, Terapia 
Ocupacional, Musicoterapia. 

Psicólogo 03 Diploma de Curso Superior em Psicologia. 30 horas 1.155,45 50,00 
(1) 

Experiência comprovada mediante Carteira de Trabalho, Certidão ou Atestado fornecido por órgão público ou pessoa Jurídica 
ou física responsável, designando as atribuições relacionadas ao cargo. 
 (2) 

Para o cargo de MOTORISTA, é obrigatória a apresentação da Carteira Nacional de Habilitação válida, conforme exigência do 
cargo, quando da realização da Prova Prática. (Não serão aceitos protocolos ou encaminhamentos da mesma, nem Permissão 
para Dirigir). 

 
1.2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/EMPREGOS:  
 
ASSISTENTE SOCIAL - Atividades relacionadas a assistência social no município. 
MOTORISTA - Dirigir veículos da frota municipal (automóveis). 
ORIENTADOR SOCIAL - Recepção e oferta de informações às famílias do CREAS; Realização de 
abordagem de rua e/ou buscada ativa no território; Participação das reuniões de equipe para o 
planejamento de atividades, avaliação de processos, fluxo de trabalho resultados; Participação das 
atividades de capacitação e formação continuada da equipe do CREAS. 
PSICÓLOGO - Prestar atendimento psicólogo. 
 
CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1. A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e tácita aceitação pelo 
candidato, das condições estabelecidas neste Edital. 
 
2.2. Os candidatos deverão inscrever-se somente em um cargo/emprego, tendo em vista a possibilidade 
de realização das provas para todos os cargos/empregos na mesma data e horário.  
 
2.3. As inscrições serão somente pela Internet. 
 
2.4. PERÍODO: 14/10/2013 a 13/11/2013. 
 
2.5. DA INSCRIÇÃO: 
 
2.5.1. As inscrições via Internet poderão ser realizadas a partir das 9h do dia 14 de outubro de 2013 até às 
23h59min, do dia 13 de novembro de 2013, pelo site www.concursosss1.com.br. 
 
2.5.2. A Concursos SS1 não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamentos de linha, ou 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.5.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o documento para o 
pagamento da inscrição. Este será o seu registro provisório de inscrição. 
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2.5.4. O pagamento da inscrição deverá ser efetuado em qualquer agência bancária ou terminal de 
autoatendimento, até o dia 14 de novembro de 2013, com o boleto bancário impresso (NÃO será aceito 
pagamento por meio de agendamento, banco postal, cheque, depósito ou transferência entre contas).  
 
2.5.5. A Concursos SS1, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data 
posterior ao dia 14 de novembro de 2013. As solicitações de inscrições realizadas com pagamento após 
esta data não serão acatadas. 
 
2.5.6. O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento, pela empresa 
Concursos SS1, através do banco, da confirmação do pagamento de sua inscrição, no valor estipulado 
neste Edital. Como todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato NÃO deve remeter a 
Concursos SS1 cópia de sua documentação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos 
dados no ato de inscrição, sob as penas da lei.  
 
2.5.7. Os candidatos que fizerem sua inscrição, interessados nas vagas para pessoas com deficiência, 
deverão verificar Capítulo próprio neste Edital, para encaminhamento de documentos necessários. 
 
2.5.8. Caso o Candidato não possua acesso à Internet, será disponibilizado computador para acesso em dias úteis, 
no horário das 13h às 18h, no período de 14/10/2013 a 13/11/2013, na Secretaria de Assistência Social, 
localizada na Av. Felipe Schmidt, Centro - Braço do Norte/SC. 
 
2.6. São requisitos para ingresso no serviço público, a serem apresentados quando da contratação: 

a) Estar devidamente aprovado no concurso público e classificado dentro das vagas estabelecidas 
neste Edital; 

b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo 
estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos 
políticos, no termos do parágrafo 1º, Art. 12, da Constituição Federal e do Decreto nº 
70.436/72;  

c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data contratação; 
d)  Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo 

masculino); 
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo/emprego;  
f) Possuir habilitação para o cargo/emprego pretendido, conforme o disposto na tabela de 

cargos/empregos, na data da contratação;  
g) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou 

função pública que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do inciso XVI e parágrafo 
10º do Art. 37 da Constituição Federal;   

h) Candidatos com deficiência – verificar Capítulo próprio, neste Edital. 
 



 

ESTADO DO SANTA CATARINA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO NORTE 
 CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2013 

 

4 
 
 

2.6.1. ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da CONTRATAÇÃO, deverá comprovar todos os requisitos 
acima elencados. A não apresentação dos comprovantes exigidos, tornará sem efeito a aprovação 
obtida pelo candidato, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso. 
 
2.7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO: 
 
2.7.1. Não serão aceitas inscrições: com falta de documentos, via postal, via fax, por e-mail, 

extemporâneas e/ou condicionais. 
 
2.7.2. Antes de efetuar o pagamento da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que possui todas 
as condições e pré-requisitos para inscrição, sendo vedada a alteração de sua opção inicial de 
cargo/emprego após o pagamento. Não haverá devolução do valor da inscrição, salvo se for cancelada a 
realização do Concurso Público.  
 
2.7.3. Serão aceitos como documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e 
pela Polícia Militar; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, 
por Lei Federal, são válidos como documento de identidade como, por exemplo, as Carteiras do CRA, 
CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97) e 
Cédula de Identidade para Estrangeiros. Caso o candidato tenha documento de Identidade aberto ou 
avariado ou com foto desatualizada, deverá portar outro documento (dentre os acima citados). 
 
2.7.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF, ou qualquer 
outro documento sem valor de identidade, bem como documentos ilegíveis ou não-identificáveis. 
  
2.7.5. O candidato deverá estar ciente de que, caso não validado o documento de identificação, poderá 
não ter a prova corrigida e ser excluído do certame. 
 
2.7.6. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF – Cadastro de 
Pessoa Física, regularizado. 
 
2.7.7. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do Brasil, 
Caixa Econômica Federal, Correios ou Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e o respectivo 
número antes do término do período de inscrições. 
 
2.7.8. Ao efetivar sua inscrição, o candidato assume inteira responsabilidade por todas as informações 
constantes na ficha de inscrição, sob as penas da lei, bem como assume que está ciente e de acordo 
com as exigências e condições previstas neste Edital, do qual o candidato não poderá alegar 
desconhecimento ou falta de informação. 
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2.7.9. Qualquer declaração falsa ou inexata dos dados constantes na ficha de inscrição determinará o 
cancelamento da inscrição e tornarão nulos todos os atos decorrentes dessa inscrição, em qualquer 
época, podendo o candidato responder as consequências legais. 
 
2.8. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
 
2.8.1. Em 21/11/2013 será divulgado edital de homologação das inscrições.  
 
2.8.2. O candidato deverá acompanhar esse edital; bem como a relação de candidatos homologados 
para confirmar sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido homologada ou processada, o mesmo 
não poderá prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, conforme determinado neste Edital. 
 
2.8.3. Se mantida a não homologação ou o não processamento, o candidato será eliminado do 
Concurso, não assistindo direito à devolução do valor da inscrição. 
 
2.8.4. O candidato terá acesso ao edital de homologação, com a respectiva relação de inscritos, 
diretamente pelo site www.concursosss1.com.br ou ainda no Mural de Publicações da Prefeitura 
Municipal. 
 
CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
    
3.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso, para os 
cargos/empregos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num 
percentual de 5% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas para cada cargo/emprego, de acordo 
com o art. 37, inciso VIII da Constituição Federal. 
 
3.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo/emprego a que concorre e 
marcar a opção “Pessoas com Deficiência”, bem como deverá encaminhar, via Sedex, até o 1º dia útil 
após o encerramento das inscrições, para o endereço da Concursos SS1 - Dpto. Concursos e Seleções - 
Rua Fernandes Viera, 470 sala 101 - Bairro Bom Fim - CEP 90035-090 - Porto Alegre/RS, os seguintes 
documentos: 
 

a) laudo médico (original ou cópia legível e autenticada), emitido há menos de um ano, 
atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa da deficiência. 

b) requerimento solicitando vaga especial, constando: b1) o tipo de deficiência; b2)  a necessidade 
de condição especial, prova especial, se for o caso (conforme modelo do Anexo III deste Edital). 
Os pedidos devem ser formalizados por escrito no próprio anexo e serão examinados para 
verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de 
viabilidade e de razoabilidade. 
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3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo 
determinado, não será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, 
não tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção 
na Ficha de Inscrição.  
 
3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 
3.5. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais serão atendidas 
obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.  
 
3.6. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do concurso público em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, 
aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para 
todos os demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria. 
 
3.7. Os candidatos aprovados no concurso público serão submetidos a exames médicos e 
complementares, que irão avaliar a sua condição física e mental. 
 
3.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos com estrita observância da ordem classificatória. 
 
CAPÍTULO IV - DAS PROVAS 
 
4.1. Para todos os cargos/empregos, o Concurso constará de PROVA OBJETIVA, de caráter 
eliminatório/classificatório, em primeira etapa, com questões objetivas, de múltipla escolha, 
compatíveis com o nível de escolaridade, com a formação acadêmica exigida e com as atribuições dos 
cargos/empregos. 
 
4.2. Serão considerados aprovados em PRIMEIRA ETAPA e/ou HABILITADOS à etapa seguinte, os 
candidatos que obtiverem 50% (cinqüenta por cento) ou mais na nota final da prova objetiva. 
 
4.3. PROVA PRÁTICA: Será realizada em segunda etapa, de caráter eliminatório/classificatório para o 
cargo de MOTORISTA, conforme Capítulo VI, do presente Edital.  
 
4.4. PROVA DE TÍTULOS: Para os candidatos aos cargos/empregos de ASSISTENTE SOCIAL, 
ORIENTADOR SOCIAL e PSICÓLOGO, desde que habilitados na prova eliminatória, haverá PROVA DE 
TÍTULOS, conforme Capítulo VII, do presente Edital, de caráter classificatório. 
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4.5. CONTEÚDOS E PONTUAÇÃO: 

CARGOS/EMPREGOS PROVAS DISCIPLINAS 
N° 

Questões 
Valor por 
questão 

PESO 
TOTAL 

TABELA 1 

Objetiva Português 
Raciocínio Lógico Matemático 
Informática 
Conhecimentos Gerais 
Legislação e Conhecimentos Específicos 

10 
08 
05 
05 
12 

2,00 
2,00 
1,40 
1,40 
2,50 

 
 
 
 

80,00 

Assistente Social 
Orientador Social 
Psicólogo 

Títulos 20,00 

TABELA 2 

Objetiva Português 
Raciocínio Lógico Matemático 
Conhecimentos Gerais 
Legislação e Conhecimentos Específicos 

10 
10 
05 
15 

1,00 
0,80 
0,80 
1,20 

 
 
 

40,00 

Motorista 

Prática 60,00 

  
4.6. Os pontos por disciplina correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso de cada 
questão da mesma. A NOTA DA PROVA OBJETIVA será o somatório dos pontos obtidos em cada 
disciplina. 
 
4.7. A Prova Prática, conforme aplicada ao cargo, terá sua nota somada à nota obtida na Prova Objetiva, 
para composição da NOTA FINAL. 
 
4.8. Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será 
admitido à prova, o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início da mesma; 
em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. 
  
4.9. O ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato que apresentar o documento de 
identidade. 
  
4.10. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os 
documentos originais, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo 30 (trinta) dias, ocasião em que 
poderá ser submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão 
digital em formulário próprio. 
 
4.11. O candidato deverá apresentar no dia da realização da prova o documento de inscrição (boleto 
bancário).  A critério da organização do concurso este poderá ser dispensado, desde que comprovada a 
efetiva homologação da inscrição do candidato.  
  
4.12. A identificação especial também poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
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4.13. No local de provas não será permitido ao candidato usar óculos escuros e entrar ou permanecer 
com armas ou quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas 
ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipod®, gravadores, pen drive, mp3 ou similar, 
relógio ou qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens. Caso o candidato leve arma ou 
qualquer aparelho eletrônico, deverá depositá-lo na Coordenação, exceto no caso de telefone celular 
que deverá ser desligado e poderá ser depositado junto à mesa de fiscalização até o final das provas. O 
descumprimento desta determinação implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se como 
tentativa de fraude. 
 
4.14. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá levar 
acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da 
criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará a prova. Não haverá compensação do 
tempo de amamentação ao tempo da prova da candidata. 
 
4.15. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 

a) tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e 
seus auxiliares ou autoridades presentes; 

b) for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato ou 
terceiros, bem como utilizando-se de livros, notas, impressos ou equipamentos não permitidos; 

c) afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
d) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado a sua realização. 

 
4.16. Candidatos com deficiência – ver Capítulo próprio sobre solicitação de condição ou prova especial 
(caso necessário). 
   
4.17. A identificação correta do dia, local e horário da realização das provas, bem como seu 
comparecimento, é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
  
4.18. O candidato que deixar de comparecer a qualquer uma das provas determinadas, será considerado 
reprovado.  
 
4.19. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, 
luxações, etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles prosseguir ou que 
lhe diminuam a capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado 
ou nova prova.  
 
4.20. Durante a realização das provas, o candidato só poderá manter consigo e, em lugar visível, os 
seguintes objetos: caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de ponta grossa, lápis, borracha, 
documento de Identidade, e uma garrafa de água transparente. A Empresa não se responsabiliza por 
quaisquer outros objetos, de valor ou não, trazidos pelo candidato. Os mesmos devem ser deixados em 
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local indicado pelo fiscal dentro da sala de prova, ficando à vista do candidato e sob inteira 
responsabilidade do mesmo.   
 
CAPÍTULO V - DA PROVA OBJETIVA 
 
5.1. A Prova Objetiva, para todos os cargos/empregos será aplicada em 01/12/2013, em local e horário 
a serem divulgados quando da homologação das inscrições em 21/11/2013. 
 
5.2. O Município, reserva-se o direito de indicar nova data para a realização da Prova Objetiva, em caso 
de necessidade de alteração desta já publicada, mediante publicação em jornal de circulação local, com 
antecedência mínima de 8 (oito) dias da realização das mesmas. 
 
5.3. A Concursos SS1 remeterá ao candidato comunicação complementar informando data, local e 
horário da prova, por meio do endereço eletrônico (e-mail) indicado pelo mesmo na ficha de inscrição. 
Não haverá encaminhamento de comunicação via postal.  
 
5.3.1. A remessa da comunicação, via e-mail, não exime o candidato da responsabilidade de 
acompanhamento de todos os atos referentes a este Concurso Público, através de edital, bem como de 
obter as informações necessárias pelo site ou por telefone da empresa Concursos SS1.  
 
5.4. Os programas e/ou referências bibliográficas da prova objetiva de cada cargo/emprego, são os 
constantes no Anexo I do presente Edital. 
 
5.5. Na Prova de Português não serão exigidas as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 6.583 
de 29 de setembro de 2008 (Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa). 
 
5.6. O tempo de duração da prova objetiva será de até 3 horas. 
 
5.7. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 1 (uma) hora ao 
local das provas, munidos de caneta esferográfica azul ou preta de ponta grossa. 
 
5.8. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova após 60 
(sessenta) minutos contados do seu efetivo início.  
 
5.9. Durante as provas, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a utilização de máquina 
calculadora e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material 
de consulta. 
 
5.10. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura dos Concursos Públicos, a Concursos SS1 
poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos ou de alguns 
candidatos no dia de realização das provas, bem como usar detector de metais. 
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5.11. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para 
chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO 
DE RESPOSTAS. 
 
5.12. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO DE 
RESPOSTAS o único documento válido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido com 
bastante atenção. Ele não poderá ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o candidato o 
único responsável pela entrega do mesmo devidamente preenchido e assinado. É obrigação do 
candidato conferir seus dados no cartão de respostas e assinar no local indicado. A não entrega do 
cartão de respostas implicará na automática eliminação do candidato do certame. A falta de assinatura 
no cartão poderá também implicar na eliminação do candidato do certame.  
 
5.13. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no cartão de respostas estiver em desconformidade 
com as instruções, não estiver assinalada ou que contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda, 
rasura ou alternativa marcada a lápis, ainda que legível. 
 
5.14. Em nenhuma hipótese, será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de 
questões. 
 
5.15. O candidato, ao terminar a prova objetiva, devolverá ao fiscal da sala, juntamente com o cartão de 
respostas, o caderno de questões, tendo em vista a obrigatoriedade de arquivo no Município.  
 
5.16. Será permitido aos candidatos copiar seu cartão de respostas, para conferência com o gabarito 
oficial. 
  
5.17. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais não serão fornecidas cópias das 
provas a candidatos ou instituições de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do 
Concurso Público.  
 
5.18. Ao final da prova objetiva, os três últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer 
no recinto, a fim de acompanhar os fiscais até a coordenação para o lacre dos envelopes. 
 
CAPÍTULO VI - DA PROVA PRÁTICA - Somente para o cargo de MOTORISTA 
 
6.1. A Prova Prática destina-se a avaliar os conhecimentos práticos que os candidatos possuem no 
desempenho de atividades que são inerentes ao cargo pleiteado, constando de demonstração prática de 
sua habilitação na execução das atribuições do cargo e na verificação de itens, condições do 
equipamento e manutenção preventiva, bem como a condução de VEÍCULO LEVE, podendo haver 
alteração deste, em caso de comprovada necessidade. 
 



 

ESTADO DO SANTA CATARINA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO NORTE 
 CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2013 

 

11 
 
 

6.2. A Prova Prática poderá ser aplicada na mesma data da Prova Objetiva ou em data a ser informada 
por edital. 
 
6.3. De acordo com o número de candidatos inscritos e das condições de realização da Prova Prática, 
esta poderá ocorrer na mesma data da Prova Objetiva, quando serão chamados a prestá-la todos os 
candidatos que participaram da Prova Objetiva. Em sendo desta forma, serão computados aos pontos 
relativos à Prova Prática apenas para os candidatos que lograram aprovação na Prova Objetiva. 
6.4. Se aplicada em outra data, somente serão convocados a prestar a Prova Prática os candidatos 
aprovados na primeira etapa do concurso e ainda, apenas os 10 primeiros pré-classificados.  
 
6.4.1. O candidato reprovado na Prova Objetiva, mesmo tendo realizado a Prova Prática, será 
considerado reprovado no Concurso Público. 
 
6.4.2. Os candidatos que não atingirem esta classificação também serão considerados reprovados no 
concurso, não prestando esta prova. 
  
6.4.3. Em caso de empate na última nota classificada, serão chamados todos os casos de empate com a 
mesma nota. 
 
6.5. Realizada a Prova Prática, será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior 
a 50,00 (cinquenta) pontos na soma de notas da Prova Objetiva e Prática. 
 
6.6. A prova prática será composta de duas partes, quais sejam: manobras em local determinado e 
direção de veículo em percurso na via pública. 
  
6.7. Na aplicação da prova, com utilização de equipamentos de elevado valor, pertencentes ou sob a 
responsabilidade do Município ou da entidade que realiza o certame, poderá ser procedida, a critério da 
Banca de aplicação, a imediata exclusão do candidato que demonstre não possuir a necessária 
capacidade no seu manejo, sem risco de danificá-los. 
 
6.8. Haverá um tempo máximo para a realização de cada item/quesito da prova, que será fixado pela 
comissão de provas, considerando a dificuldade e demais aspectos necessários para o desempenho 
satisfatório dos testes, por parte dos candidatos. 
 
6.9. O candidato, ao terminar a prova prática, deverá se retirar do local de aplicação da prova a fim de 
não prejudicar o andamento do processo avaliatório, bem como não intervir psicologicamente na 
avaliação do próximo candidato.  
 
6.10. Todos os candidatos deverão apresentar-se com trinta minutos de antecedência, em trajes 
apropriados para o teste, portando cédula de identidade, documento de inscrição e Carteira Nacional de 
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Habilitação - CNH válida conforme exigência do cargo (Não serão aceitos protocolos ou 
encaminhamentos da mesma, nem Permissão para Dirigir). 
 
CAPÍTULO VII - DA PROVA DE TÍTULOS - Para os cargos/empregos da TABELA 1  
 
7.1. Os candidatos deverão encaminhar, via Sedex, até o último dia das inscrições - 13/11/2013, para o 
endereço da Concursos SS1 - Dpto. Concursos e Seleções - Rua Fernandes Viera, 470 sala 101 - Bairro 
Bom Fim - CEP 90035-090 - Porto Alegre/RS, os títulos para concorrer à última etapa do Concurso 
Público. Não serão recebidos títulos em outra ocasião. 
 
7.1.1. Serão recebidos os títulos de todos os candidatos e avaliados apenas para os aprovados na Prova 
Objetiva. 
 
7.2. Essa Prova será somente classificatória, sendo que o candidato aprovado/habilitado que deixar de 
entregar seus títulos não terá somados os pontos correspondentes a essa etapa, mas não ficará 
eliminado do concurso, pela não entrega. 
 
7.3. GRADE DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS: 

Itens Títulos  Pontuação 

1. Curso completo de Doutorado 01 6,00 

2. Curso completo de Mestrado 01 5,00 

3. Curso completo de Pós-Graduação 01 3,00 

4. Curso de Graduação – Curso superior e/ou Licenciatura Plena – 
(concluído) 
Exceto o curso de exigência do cargo/emprego. 

01 2,00 

5. Cursos, Seminários, Jornadas, Treinamentos, Oficinas, Workshops, 
Simpósios, Congressos, etc., desde que relacionados com o 
cargo/emprego de inscrição, com a data de início da realização do 
evento dentro dos últimos cinco anos, contados da data de 
encerramento do período para entrega dos títulos, de acordo com o 
descrito ao lado: 
Títulos que não apresentarem o período de realização do evento 
não serão pontuados. 
Neste item os cursos serão restritos a 200 (duzentas) horas e 
deverão ser encaminhados no máximo 04 (quatro) títulos. Caso o 
candidato entregue número de títulos superior, serão 
desconsiderados. 

04 
1 hora...........................................0,02 
Pontuação Máxima......................4,00 

Máximo 08 20,00 

6. O curso de exigência do cargo/emprego não será utilizado para pontuação. Títulos de formação de nível médio, 
técnico (médio, pós-médio) não serão pontuados. Títulos de graduação ou pós-graduação, além do de exigência 
terão pontuação conforme itens 1, 2, 3 e 4. 

7. Os diplomas de Graduação – curso superior ou licenciatura plena e os de pós-graduação em nível de 
especialização, mestrado ou doutorado devem estar devidamente registrados e para estes não serão aceitos 
históricos escolares, declarações ou atestados de conclusão do curso ou das respectivas disciplinas. 

8. Para comprovação do item 5 desta grade, o comprovante deverá ser o diploma, certificado de conclusão do curso, 
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declaração ou atestado, em papel com timbre da entidade promotora, devendo ser expedido pela mesma. Não 
serão pontuados boletim de matrícula, histórico escolar ou outra forma que não a determinada acima, não devendo 
o candidato entregar documentos que não estejam na forma exigida. 

9. Cursos sem carga horária definida não serão pontuados. 

 
7.4. APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS: 
 
7.4.1. Os candidatos deverão encaminhar, via Sedex, conforme descrito no item 7.1, os títulos para 
concorrer à última etapa do concurso público.  
 
7.4.2. O candidato deverá encaminhar uma cópia autenticada em cartório de cada título.  
 
7.4.3. Juntamente com os títulos, deverá ser encaminhada relação dos mesmos, em formulário próprio, 
conforme modelo Anexo II a este Edital, que será preenchido em duas vias; destas, uma deverá ficar 
com o candidato e a outra será encaminhada à Banca Avaliadora da Concursos SS1. Nesta relação 
deverão ser encaminhados apenas os 8 (oito) títulos listados para entrega.  
 
7.4.4. Não serão pontuados os títulos que não estiverem acompanhados da respectiva relação, assim 
como aqueles não relacionados, mesmo que enviados. 
 
7.4.5. Na relação dos títulos, o candidato declarará expressamente o curso que possui ou que esteja em 
andamento, como requisito de habilitação para o cargo/emprego, devendo anexar declaração junto aos 
demais títulos. 
 
7.4.6. Os títulos e respectiva relação serão encaminhados em envelope, devidamente identificado com 
seu nome, número de inscrição e cargo/emprego. 
 
7.4.7. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou 
entrelinhas, sob pena de não serem pontuados. 
 
7.4.8. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do 
documento de identidade, bem como do documento comprobatório da alteração sob pena de não ter 
pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade. 
 
7.4.9. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do 
candidato, bem como encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla 
pontuação, o candidato terá anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do 
candidato este será excluído do concurso. 
 
7.4.10. Não serão recebidos títulos de eventos datados anteriormente ao disposto na grade, bem como 
não serão pontuados os títulos que excederem ao máximo em quantidade e pontos, conforme 
disposição supra. 
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CAPÍTULO VIII - DOS RECURSOS 
 
8.1. Será admitido recurso quanto: 

a) Ao indeferimento/não processamento de inscrição; 
b) À formulação das questões, respectivos quesitos e gabarito das mesmas; 
c) Aos resultados parciais e finais do Concurso Público. 

 
8.2. Todos os recursos, deverão ser interpostos em até 2 (dois) dias úteis, a contar da divulgação por 
edital, de cada evento.  
 
8.3. Os recursos deverão ser protocolados on-line, através do site www.concursosss1.com.br, no prazo 
estipulado por Edital. Para acesso ao formulário de recursos on-line será exigido o número de inscrição e 
o CPF do candidato. 
 
8.4. Para cada questionamento deverá ser utilizado um formulário eletrônico, com todos os dados 
solicitados devidamente preenchidos, no qual deve ser circunstanciada exposição a respeito das 
questões, pontos ou títulos para as quais, em face às normas do certame, contidas no Edital, da 
natureza do cargo/emprego a ser provido ou do critério adotado, deveria ser atribuído maior grau ou 
número de pontos, bem como as razões do pedido de revisão e o total dos pontos pleiteados. 
 
8.5. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente os preceitos que seguem. 
 
8.6. Não se conhecerão os recursos que não contenham os dados acima e os fundamentos do pedido, 
inclusive os pedidos de simples revisão da prova ou nota. 
 
8.7. Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, enviados por via postal, fax e e-mail 
ou em desacordo com este Edital. 
 
8.8. A Concursos SS1 não se responsabiliza por recurso não recebido por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamentos de linha, ou outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados ou a impressão dos documentos solicitados. 
 
8.9. Em caso de haver questões que possam vir a ser anuladas por decisão da Comissão Executora, estas 
serão consideradas como respondidas corretamente por todos os candidatos, independente de terem 
recorrido, quando serão computados os pontos respectivos, exceto para os que já receberam a 
pontuação. 
 
8.10. Se houver alguma alteração de gabarito, por força de impugnações, as provas serão corrigidas de 
acordo com a alteração. 
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8.11. É de responsabilidade do candidato o correto preenchimento de todos os dados solicitados nos 
formulários eletrônicos de quaisquer dos recursos previstos para este Concurso Público. Os recursos que 
não estejam com todos os dados solicitados devidamente preenchidos, não serão aceitos. 
 
8.12. Os recursos serão analisados individualmente, porém as respostas serão divulgadas por questão e 
não direcionadas a cada candidato. 
 
CAPÍTULO IX - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
9.1. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma das notas obtidas na 
prova objetiva, prova de títulos e prova prática. 
  
9.2. A classificação final do Concurso será publicada por edital, apresentará apenas os candidatos 
aprovados por cargo/emprego, em ordem decrescente de pontos e será composta de duas listas, 
contendo a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência e a 
segunda somente a pontuação destes últimos, se houver aprovados. 
 
9.3. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas processar-
se-á com os seguintes critérios: 
 
9.3.1. Para TODOS os cargos/empregos, em que houver candidatos com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, em conformidade com o art. 27, parágrafo único, da Lei 10741/2003 - Estatuto do 
Idoso, será utilizado o critério da maior idade.  
 
9.3.2. Após a aplicação do critério acima, se ainda persistir o empate, o desempate ocorrerá, conforme 
segue: 

a) obtiver maior nota na prova objetiva; 
b) obtiver maior nota em legislação e conhecimentos específicos; 
c) obtiver maior nota em português; 
d) obtiver maior nota em raciocínio lógico matemático; 
e) maior idade, considerando-se ano, mês e dia de nascimento. 

 
9.4. Persistindo o empate entre os candidatos, após aplicados os critérios acima, o desempate se dará 
através do sistema de sorteio pela Loteria Federal, conforme segue:  
 
9.4.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma 
crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da loteria federal 
imediatamente anterior ao dia da efetiva realização da prova objetiva, segundo os critérios a seguir: 

a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a 
ordem será crescente; 

b) Se a soma dos algarismos da loteria federal for impar, a ordem será decrescente. 
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CAPÍTULO X - DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1. A contratação obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos aprovados. 
 
10.2. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu telefone e endereço junto à Prefeitura 
Municipal de Braço do Norte. 
 
10.3. A publicação da convocação dos candidatos será feita por Edital, publicado junto ao Mural de 
Publicações da Prefeitura Municipal de Braço do Norte e, paralelamente, será feita comunicação ao 
candidato, via postal, no endereço informado na ficha de inscrição ou posteriormente atualizado. É 
responsabilidade exclusiva do candidato manter atualizado o referido endereço. 
 
10.4. Os candidatos aprovados terão o prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da publicação do 
Edital de Convocação para apresentar-se. O candidato que não obedecer esse prazo perderá 
automaticamente a vaga, facultando ao Município o direito de convocar o próximo candidato por ordem 
de classificação.  
 
10.5. Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, mediante requerimento próprio, 
solicitar para passar para o final da lista dos aprovados e, para concorrer, observada sempre a ordem de 
classificação e a validade do Concurso, a novo chamamento uma só vez.  
 
10.6. O Concurso terá validade por 2 (dois) anos a partir da data de homologação dos resultados, 
prorrogável por mais 2 (dois) anos, a critério da Prefeitura Municipal de Braço do Norte. 
 
10.7. Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de convocação, a contratação no cargo/emprego 
só lhes será deferida no caso de exibirem:  

a) a documentação comprobatória das condições previstas no Capítulo II - item 2.6 deste Edital 
acompanhada de fotocópia;   

b) atestado de boa saúde física e mental a ser fornecido, por Médico ou Junta Médica do Município 
ou ainda,  por esta designada, mediante exame médico, que comprove aptidão necessária para 
o exercício do cargo/emprego, bem como a compatibilidade para os casos de deficiência física; 

c) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a 
Constituição Federal/1988, em seu Artigo 37, XVI e suas Emendas. 

 
10.8. A não apresentação dos documentos acima, por ocasião da contratação, implicará na 
impossibilidade de aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos 
decorrentes da inscrição no Concurso. 
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10.9. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica 
Oficial para a verificação da deficiência, bem como da compatibilidade de sua deficiência com o 
exercício das atribuições do cargo/emprego. 
 
CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. A inexatidão das informações, falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas 
posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição. 
 
11.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de Braço do Norte, em conjunto com 
a Concursos SS1. 
 
11.3. Faz parte do presente Edital: 
 Anexo I - Conteúdos Programáticos e/ou Referências Bibliográficas; 
 Anexo II - Modelo de Relação de Títulos; 
 Anexo III - Modelo de Requerimento – Pessoas com Deficiência. 
  

 
 

Prefeitura Municipal de Braço do Norte, 14 de outubro de 2013. 
 
 
 

ADEMIR DA SILVA MATOS 
Prefeito Municipal 

 
 
Registre-se e publique-se 
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ANEXO I - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E/OU REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

 
Para os cargos/empregos da Tabela 1 - ASSISTENTE SOCIAL, ORIENTADOR SOCIAL e PSICÓLOGO 
 
PORTUGUÊS - Comum a todos 
Conteúdos: 1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do 
texto; significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; emprego de nexos e outros recursos 
coesivos. 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Sinonímia/Antonímia. Homonímia/Paronímia. 5) Classes de palavras. 6) Flexão 
nominal e verbal. 7) Colocação pronominal. 8) Emprego de tempos e modos verbais. 9) Vozes do verbo. 10) Concordância 
nominal e verbal. 11) Regência nominal e verbal. 12) Paralelismo de regência. 13) Ocorrência de crase. 14) Pontuação. 15) 
Termos da oração. 16)  Processos de coordenação e subordinação. 
 
RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO - Comum a todos 
Conteúdos: 1) Operações fundamentais. 2) Números inteiros, racionais e reais. 3) Problemas de contagem. 4) Sistema de 
medidas decimais: metro, metro quadrado e cúbico, litro, grama. 5) Unidades de comprimento. 6) Medidas de área. 7) Medidas 
de Volume. 8) Razões e proporções. 9) Divisão proporcional. 10) Regras de três simples e compostas. 11) Porcentagens. 12) 
Equações e inequações de 1º e 2º graus. 13) Sistemas lineares. 14) Juros simples e compostos. 15) Transformação em dias, 
horas, minutos e segundos. 16) Probabilidades. 17) Resolução de problemas. 18) Logaritmos. 19) Probabilidade. 20) Progressão 
aritmética. 21) Progressão geométrica. 22) Análise combinatória. 
 
INFORMÁTICA - Comum a todos 
Conteúdos: 1) Conceitos relacionados a hardware, software, computadores e periféricos. 2) Conceitos relacionados ao ambiente 
Microsoft Windows, uso do ambiente gráfico, aplicativos, acessório, execução de programas e suas funcionalidades: ícones, 
teclas de atalho, janelas, menus, arquivos, pastas e programas. 3) Conceitos e conhecimentos na utilização das ferramentas, e 
recursos do Pacote de Aplicativos BrOffice e Microsoft Office: Editores de Texto, Planilhas de cálculo/eletrônicas, Apresentações 
eletrônicas e Gerenciador de e-mails. 4) Conceitos, arquitetura e utilização de intranet e internet: Navegadores (Internet 
Explorer, Mozilla Firefox etc.), sites de busca e pesquisa, grupos de discussão, segurança em rede e na internet (antivírus, 
firewall, antispyware etc.), produção, manipulação e organização de e-mails. 5) Conceitos básicos de tarefas e procedimentos de 
informática: armazenamento de dados e realização de cópia de segurança (backup), organização e gerenciamento de arquivos, 
pastas e programas, compartilhamentos, impressão e áreas de transferência. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS - Comum a todos 
Conteúdos: 1) Conhecimentos do Município de Braço do Norte: a) Histórico; b) Aspectos econômicos; c) Aspectos geográficos. 2) 
Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 
- BRAÇO DO NORTE. Disponíveis < http://www.bracodonorte.sc.gov.br> 
- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
 
LEGISLAÇÃO E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Conteúdos: 1) Violência. 2) Família. 3) Dialética. 4) Mediação. 5) Serviço Social. 6) Assistência Social. 7) Direitos. 8) Participação. 
9) Saúde. 10) Sistemas Público e Privado. 11) Seguridade Social. 12) Políticas Públicas. 13) Gestão Social. 14) Estudo Social. 15) 
Laudos Periciais. 16) Questão Social. 17) Estado. 18) Sociedade Civil. 19) Espaço Institucional e Profissional. 20) Dialética e 
Trabalho Social. 21) Ética. 22) Projeto ético-político do Serviço Social. 23) Globalização. 24) Saúde mental. 25) 
Interdisciplinaridade. 26) Trabalho. 27) Grupos. 28) Redes. 29) Cidadania. 30) Controle Social. 31) Vida Social. 32)  Ética 
Profissional. 33) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais.  
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- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da 
saúde e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS 
e dá outras providências. 

- BRASIL. Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, 
e dá outras providências. 

- BRASIL. Portaria nº 2.048, de 3 de setembro de 2009. Aprova o Regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). 
- BRAÇO DO NORTE. Lei Orgânica Municipal. 

 
- BRASIL. Decreto nº 7.037, de 21 de dezembro de 2009. Aprova o Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH-3 e dá 

outras providências. 
- BRASIL. Decreto nº 7.053, de 23 de setembro de 2009. Institui a Política Nacional para a População em Situação de Rua e seu 

Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento, e dá outras providências. 
- BRASIL. Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e alterações. 
- BRASIL. Secretaria Especial dos Direitos Humanos. Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA. 

Sistema Nacional de Atendimento Sócioeducativo - SINASE. 2006. 
- Conselho Regional de Serviço Social - CRESS - Coletânea de Leis. POA (Lei de Regulamentação da Profissão do Assistente 

Social. Código de Ética Profissional. Lei Orgânica da Assistência Social e alterações - LOAS. Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA  - Lei nº 8.069/90 e alterações. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Manual sobre o cuidado à saúde junto a população em situação de rua. 
- BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Orientações técnicas sobre serviço de convivência e 

fortalecimento de vínculos para crianças e adolescentes de 6 a 15 anos.  
- BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito 

de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. 2010. 
- BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Política Nacional de Assistência Social. 2004. 
- BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos para 

crianças de até 06 anos e suas famílias. 
- CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CONANDA. Orientações técnicas para os serviços de 

acolhimento para crianças e adolescentes. 
 

- BAPTISTA. M.V. Planejamento Social: Intencionalidade e instrumentação. Veras Editora.  
- BAPTISTA, M. V. A Investigação em Serviço Social. Veras Editora. 
- BISNETO, J. A. Serviço Social e Saúde Mental: Uma análise institucional da prática. Cortez.  
- BONETTI D. A., SILVA V.M., SALES M. A., GONELLI V. M. M. (orgs.). Serviço Social e Ética: Convite a um nova práxis. Cortez.  
- BURIOLLA, M. A. Feiten. Supervisão em Serviço Social. Cortez.  
- CAMPOS, G.W.S. Reflexões sobre a construção do Sistema Único de Saúde (SUS): um modo singular de produzir política 

pública. In. Revista Serviço Social e Sociedade nº 87. São Paulo: Cortez, Especial 2006.  
- CARDOSO, M. de F. M. Reflexões Sobre Instrumentais Em Serviço Social: Observação Sensível, Entrevista, Relatório, Visitas E 

Teorias De Base no Processo de Intervenção Social. LCTE Editora.  
- CARVAJAL, Guillermo. Tornar-se Adolescente. A aventura de uma metamorfose. Uma visão psicanalítica da adolescência. 

Cortez. 
- CONSELHO FEDERAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CFESS (org.). O estudo social em perícias, laudos e pareceres técnicos: 

contribuição ao debate no Judiciário, Penitenciário e na Previdência Social. Cortez. 
- COUTO, B.R. O direito social e a assistência social na sociedade brasileira: uma equação possível? Cortez. 
- FALEIROS, V. de P. Estratégias em Serviço Social. Paradigma da correlação de forças: proposta teórico-metodológica. 
- FALEIROS V.de P. Saber profissional e poder institucional. Cortez.  
- GUERRA Y. A instrumentalidade em Serviço Social. Cortez.  
- IAMAMOTO, M.V. O Serviço Social na Contemporaneidade: Trabalho e formação profissional. 1ª parte: O Trabalho 

Profissional na Contemporaneidade. Cortez. 
- JOOS, M.;PEREIRA, S.V. Assessoria - Inovações e Avanços da Prática do Serviço Social. Da Casa Editora. 
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- LOPES, M.H.C. O tempo do SUAS. In. Revista Serviço Social e Sociedade nº 87. São Paulo: Cortez, Especial 2006.  
- MAGALHÃES, S.M. Avaliação e linguagem: relatórios, laudos e pareceres. Veras Editora. 
- MENDES, J. M. R., BELLINI M. I. B. (orgs). Textos e Contextos: Perspectivas da produção do conhecimento em Serviço Social. 

EDIPUCRS. 
- MENICUCCI, T.M.G. Política de saúde no Brasil: entraves para universalização e igualdade da assistência no contexto de um 

sistema dual. In. Revista Serviço Social e Sociedade nº 87. São Paulo: Cortez, Especial 2006. 
- MOTA, A. E. O Mito da Assistência Social: Ensaios sobre Estado, Política e Sociedade. Ed ampl. Cortez.  
- PONTES, R.N. Mediação e Serviço Social: Um estudo preliminar sobre a categoria teórica e sua apropriação pelo Serviço Social. 

Cortez. 
- ROSA, L. Transtorno Mental e o Cuidado na Família. Cortez. 
- SALES, M.A.; MATOS, M.C.; LEAL, M.C. Política Social, Família e Juventude - Uma questão de direitos. Cortez. 
- SANICOLA, L. As dinâmicas de rede e o trabalho social. Veras Editora. 
- SPOSATI, Aldaísa. Mínimos sociais e seguridade  social: uma revolução da consciência da cidadania. Revista Serviço Social & 

Sociedade n.55. Ano XVIII, setembro/1997. 
- SZYMANSKI, Heloísa. Viver em família como experiência de cuidado mútuo: desafio de um mundo em mudança. Revista 

Serviço Social & Sociedade n.71 - Ano XXIII - setembro/2002. 
- TURCK, M. da G. G. Rede Interna e Rede Social: O Desafio Permanente na Teia das Relações Sociais. Tomo editorial.  
- VASCONCELOS, A. M.de. A prática do Serviço Social: Cotidiano, formação e alternativas na área da saúde. Cortez. 
 
ORIENTADOR SOCIAL 
Conteúdos: 1) Família: a) Conceitos b) Família na contemporaneidade c) Relações e conflitos familiares d) Convivência familiar e 
comunitária. 2) O desenvolvimento da criança e do adolescente. 3) Adolescência e Juventude. 4) Primeira 
Infância/Desenvolvimento Infantil. 5) Convivência familiar e comunitária. 6) Acolhimento para crianças e adolescentes. 7) 
População em situação de rua. 8) Trabalhos em grupo e a organização do trabalho sócio educativo. 9)  Violência: a) formas de 
violência: negligência, física, psicológica, sexual (abuso e exploração). 10) Educação Social: a) fundamentos; b) conceito; c) 
Pedagogia Social; d) Educação Social e contexto da intervenção; e) O papel do educador e relação educador educando. 11) 
Fundamentos e metodologia do Pró-jovem Adolescente, Urbano, Rural, Trabalhador. 12) Fundamentos e metodologia dos Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 13) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais.  
- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações.  Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
- BRASIL. Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 e alterações. Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências. 
- BRASIL. Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004 e alterações. Cria o Programa Bolsa Família e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 11.692, de 10 de julho de 2008 e alterações. Dispõe sobre o Programa Nacional de Inclusão de Jovens - 

Projovem e dá outras providências. 
- BRAÇO DO NORTE. Lei Orgânica Municipal. 

 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Manual sobre o cuidado à saúde junto a população em situação de rua. 
- BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Orientações técnicas sobre serviço de convivência e 

fortalecimento de vínculos para crianças e adolescentes de 6 a 15 anos.  
- BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito 

de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. 2010. 
- BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos para 

crianças de até 06 anos e suas famílias. 
- CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CONANDA. Orientações técnicas para os serviços de 

acolhimento para crianças e adolescentes. 
 

- ARIÉS, Phillipe. História social da criança e da família. Guanabara. 
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- BEAUDOIN, Marie-Nathalie; TAYLOR, Maureen. Bullying e desrespeito: como acabar com essa cultura na escola. Artmed.  
- CARVALHO, Maria do Carmo Brant de. A Família Contemporânea em Debate. Cortez. 
- COLL, C.; MARCHESI, A.; PALACIOS J. Desenvolvimento psicológico e educação. Vol. 1, 2 e 3; Trad. Fátima Murad. Artmed. 
- COLE, Michael; COLE, Sheila R. O desenvolvimento da criança e do adolescente. Artmed.  
- ELKIND, David. Sem tempo para ser criança: a infância estressada. Artmed.  
- FONSECA, Vitor da. Desenvolvimento psicomotor e aprendizagem. Artmed.  
- FREIRE, P. Pedagogia do oprimido. Paz e Terra. 
- _________. Educação e mudança. Paz & Terra. 
- GALVÃO, Izabel. Henri Wallon: uma concepção dialética do desenvolvimento infantil. Vozes. 
- GARCIA, Jesus Nicasio. Manual de dificuldades de aprendizagem: linguagem, leitura, escrita e matemática. Artmed. 
- HUTZ, Cláudio Simon. Situações de Risco e Vulnerabilidade na Infância e na Adolescência: aspectos teóricos e estratégias de 

intervenção. São Paulo. 
- OLIVEIRA. Walter Ferreira de. Educação Social de Rua - As bases políticas e pedagógicas para uma educação popular. Artmed. 
- OUTEIRAL, José Ottoni. Adolescer: estudos sobre a adolescência. Revinter.   
- PEREIRA, Denise Zimpek (Org.). Criando Crianças da Concepção aos 6 anos. Artmed. 
- PEREIRA, Denise Zimpek [et al.]. Criando Crianças. Magister. 
- PERRENOUD, Philippe. Pedagogia na escola das diferenças: fragmentos de uma sociologia do fracasso. Artmed. 
- VEIGA, Ilma Passos. Projeto Político Pedagógico da Escola: uma construção possível. Papirus Editora. 
 
PSICÓLOGO 
Conteúdos: 1) Psicopatologia da criança, adolescente e adulto. 2) Psicologia do desenvolvimento. 3) Psicodinâmica do indivíduo 
e do grupo. 4) As principais teorias e autores da psicologia clínica. 5) Abordagens psicoterápicas. 6) O processo psicodiagnóstico. 
7) Psicologia do Trabalho. 8) Psicologia Escolar e da Aprendizagem e suas relações com a infância e a adolescência. 9) 
Epistemologia e Psicologia genéticas. 10) Psicologia Social. 11) Psicologia do Envelhecimento. 12) O papel dos recursos humanos 
nas organizações 13) Estatuto da Criança e do Adolescente. 14) Políticas Públicas de Saúde Mental.  15) Ética profissional. 16) 
Legislação. 
Referências Bibliográficas:  
- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da 

saúde e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS 

e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações.  Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 
- BRASIL. Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 

a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, 
e dá outras providências. 

- BRASIL. Portaria nº 2.048, de 3 de setembro de 2009. Aprova o Regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). 
- BRAÇO DO NORTE. Lei Orgânica Municipal. 
- Código de Ética Profissional. 

 
- AGUIAR, M. A. FERREIRA. Psicologia Aplicada à Administração: Uma Abordagem Interdisciplinar. Saraiva.  
- AMERICAN PSYCHIATRIC ASSOCIATION. Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais (DSM-IV-TR). Artmed.   
- BEE, H. A Criança em Desenvolvimento. Artmed.  
- CALLIGARIS, C. Cartas a um jovem terapeuta. Elsevier.   
- CORDIOLI, ARISTIDES. V. Psicoterapias. Artmed.  
- CUNHA, J.A. Psicodiagnóstico - V. Artmed.  
- DEJOURS, C. A Loucura do Trabalho: estudo de psicopatologia do trabalho. Cortez.  
- DOENÇAS RELACIONADAS AO TRABALHO – Manual de Procedimentos para os Serviços de Saúde – Publicação do Ministério 

da Saúde, Secretaria de Políticas de Saúde. Organizado por Elizabeth Costa Dias. (Site do Ministério da Saúde).  
- FERNÁNDEZ, A. A inteligência aprisionada. Artmed.   
- FOUCALT, M. Doença Mental e Psicologia. Biblioteca Tempo Universitário. Tempo Brasileiro.  
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- FREUD, S. (s.d.) Obras Completas. Editora Standard.  
- GUARESCHI, P.A.   Psicologia social crítica: como prática de libertação. EDIPUCRS.   
- LANCMAN, S. e SZNELWAR, L. I. Christophe Dejours – Da Psicopatologia à Psicodinâmica do Trabalho. Paralelo.  
- MONTOYA, Adrian Oscar Dongo (Org.); MORAIS-SHIMIZU, Alessandra de (Org.); MARÇAL, Vicente Eduardo Ribeiro (Org.); 

MOURA, Josana Ferreira Bassi. Jean Piaget no século XXI Escritos de Epistemologia e Psicologia genéticas. Cultura Acadêmica, 
v. 1. Disponível em: http://www.marilia.unesp.br/Home/Publicacoes/jean_piaget.pdf.  

- NASCIMENTO, CÉLIA A. TREVISI DO ORG. et al. Psicologia e políticas públicas:  experiências em saúde pública. CRP.  
- RESOLUÇÕES DO CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA: 001/2002; 002/2003; 007/2003.  
- SPINK ,Mary Jane P. Psicologia Social e Saúde. Práticas, Saberes e Sentidos. Vozes.  
- STREY, Marlene Neves et al. Psicologia Social Contemporânea. Vozes.  
- SUKIENNIK, P.B. Org. O aluno problema: transtornos emocionais de crianças e adolescentes. Mercado Aberto.  
- ZIMERMAN, D.E. Fundamentos básicos das grupoterapias. Artmed. 
 
Para o cargo da Tabela 2 - MOTORISTA 
 
PORTUGUÊS 
Conteúdos: 1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; significado contextual de palavras 
e expressões. 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Pontuação. 5) Emprego e flexão de substantivos, adjetivos, artigos e 
pronomes. 6) Emprego e flexão de verbos regulares. 7) Concordância nominal e verbal. 8) Termos da oração. 
 
RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO 
Conteúdos: 1) Conjuntos Numéricos: Naturais e Inteiros: propriedades, operações, divisibilidade, números primos, fatoração, 
máximo divisor comum, mínimo múltiplo comum. Racionais, Irracionais e Reais – propriedades, operações, representação 
geométrica. 2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau. 3) Sistemas lineares do 1º grau. 4) Polinômios: operações básicas, 
produtos notáveis, fatoração e equações. 5) Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, 
circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos. Propriedades, perímetro e área. Teoremas de Tales e Pitágoras. 6) 
Unidade de medida: comprimento, área, volume, capacidade, massa, tempo. 7) Trigonometria: trigonometria no triângulo 
retângulo. 8) Matemática Financeira: juros simples; razão; proporção; regra de três; porcentagem. 9) Probabilidade. 10) 
Estatística. 11) Funções: polinomial do 1ª e 2ª grau. 12) Raciocínio lógico. 13) Aplicação dos conteúdos acima listados em 
situações cotidianas. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Conteúdos: 1) Conhecimentos do Município de Braço do Norte: a) Histórico; b) Aspectos econômicos; c) Aspectos geográficos. 2) 
Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 
- BRAÇO DO NORTE. Disponíveis < http://www.bracodonorte.sc.gov.br> 
- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
 
LEGISLAÇÃO E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Conteúdos: 1) Legislação (Código de Trânsito Brasileiro, seu regulamento e Resoluções do Contran). 2) Conhecimento teórico de 
primeiros socorros, restrito apenas às exigências do Contran ou órgão regulamentador de trânsito. 3) Direção defensiva. 4) 
Conhecimentos de mecânica. 5) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais.  
- BRAÇO DO NORTE. Lei Orgânica Municipal. 

 
- BRASIL. Lei nº 9.503/97 e alterações - Institui o Código de Trânsito Brasileiro. Legislação complementar atualizada até a 

publicação do presente edital. 
- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
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ANEXO II - RELAÇÃO DE TÍTULOS 
 
Cargo/Emprego: _____________________________________ Nº da inscrição: _______ 
 
Nome do candidato: _______________________________________________________ 
 
CONCURSO PÚBLICO nº 01/2013 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO NORTE 

 
RELAÇÃO DE TÍTULOS ENTREGUES 

Campos para preenchimento pelo candidato (a cargo da Banca) 

 
Nº 
(*)

 
Nº de 
horas 

Histórico / Resumo 
Pré – 

pontuação 
  

Exigência do Cargo - - 

Comprovante e/ou Declaração de habilitação para o 
cargo/emprego. ________________________________________ 
(_) concluído (_) em andamento.   
Não será utilizado para pontuação. 

-0- - - 

Doutorado   
 

 
 

   

Mestrado   
 

 
 

   

Pós-Graduação   
 

 
 

   

Graduação   
 

 
 

   

Curso   
 

 
 

   

Curso   
 

 
 

   

Curso   
 

 
 

   

Curso   
 
 

 
   

Verificar Grade de Pontuação de Títulos para preenchimento deste formulário. Entregar/encaminhar este formulário em 02 
(duas) vias, conforme Edital. 
(*)

 Os títulos deverão estar numerados, conforme a ordem acima descrita. 

O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do documento comprobatório da 
alteração sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade. 
 

Data: ____/____/____ 
Assinatura do candidato 

(a cargo da Banca) 
Nota: ________ 
Resp: ________ 
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ANEXO III - REQUERIMENTO – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
Concurso Público nº 01/2013 - Prefeitura Municipal de Braço do Norte 
 
Nome do candidato: ___________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: _______________ Cargo/Emprego: __________________________________ 
 
Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA, apresentou LAUDO MÉDICO com 
CID (colocar os dados abaixo, com base no laudo): 
 
Tipo de deficiência de que é portador: _____________________________________ 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID: ___________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: ________________________________ 
 
(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres) 
 
 
Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova Especial ou 
não. Em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário) 
 

( ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO   ESPECIAL  
 

( ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO   ESPECIAL  
 (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário e/ou tratamento especial)  

_____________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________ 
 
É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID.  
 
(Datar e assinar)  
 

________________________________________________ 
Assinatura 


